
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PORTO VELHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE  FAZENDA 

 

 
 
RESOLUÇÃO Nº 06/2006 – GAB/SEMFAZ,                                                           de, 08 de maio de 2006. 
 
 
 
 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA do Município de Porto Velho, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Artigo 280, da Lei Complementar nº 199, de 21.12.2004. 
 
 
Considerando a paralisação do Sistema Integrado de Administração Tributaria - SIAT, que impossibilita 
os contribuintes solicitarem Certidões Negativas de Debito e Certidões Positivas de Debito com Efeitos 
de Negativa. 
 
 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º - Prorrogar o vencimento da Certidão de Debito – CND e da Certidão Positiva de Débitos com 
Efeitos de Negativa – CPDEN, vencidas a partir de 03.05.2006, data de inicio da paralisação do Sistema 
Integrado de Administração Tributaria – SIAT, ficam com sua validade prorrogada até 03.06.2006.    
 
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor a partir de 08 de maio de 2006, revogando-se as disposições em 
contrário.    
 
 
 
 
 

Miriam Saldaña Peres 
Secretária Municipal de Fazenda 
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